
Requisição nO390/20!9
Protocolo n" 1561/2019
Fundamentação Legal: artigo 25, inciso I, da Lei nO8.666/93.
Contrato n" 50/2019.

Termo de Contrato que entre si celebram. de um lado o MUNiCíPIO DE PIRASSUNUNGA.
inscrito no CNPJ 45.731.650/0001-45, com scdc na Rua Galício Del Nero n° 51. ccn1ro.ncste
ato representado pelo [xmo. Sr. Prefeito Municipal. ADEMIR ALVES LINDO, Im~sI!elro.
easado. comerciantc, portador da Cédula de Identidade R.G. n". 11.707.S94-3-SSP/SP e II1scn10
no CPF/MIO sob o na. OI6.192.37S-06, domiciliado nesta cidade. onde rcsidc na Rua Roberto
Demétrius Zema n" 2844. Jardim Carlos Gomcs, na cidade de Pirassununga-SI', doravante
denominado simplesmente Prefeitura e a empresa TIMELAB LTDA, inscrita no CNPJ sob o
n" 22. I34.693/000 I-4S. com scde na Rua Desembargador Afonso Lages. n" 33. Bairro Dona
Clara. na cidade de Belo Horizonte/MO. CEI' 3 I260-250. tcl.: (3 I) 2512 9063. e-mail:
tinanceiro@tempario.com.br, dados bancários: Banco ltaú. agência 0689, conta corrente
15900-2. a seguir denominada simplesmente de CONTRATADA, neste ato representada por
l\(ARCO TULIO STARLlNG CARLOS. brasileiro. sócio administrador. naseido aos
25/06/1955. portador da Cédula de Identidade RG n" MG-49S.267 e inscrito no CI'F/MF sob o
n" 402.243.176-S7, com endcreço na Rua Dcsembargador Afonso Lages. n" 33. Bairro Dona
Clara. na cidade de Belo Ilorizonte/MG. CFP 3 I260-250. tel.: (31) 2512 9063 1 (31) 98511
1227, e-mail: financeiro@tcmpario.com.br/joao.lopes@tempario.com.br.

1. DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente a contratação de empresa espl'eializada elll sistema de
(JI'çamentação dch'ôniea panl preeificaç.io de mão dc obra ml'câniell. conforme Anexo
Único do presente instrumelllo.

2. DAS NOl{MAS GEI{AIS DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
2.1 - Somente após a assinatura do presente contrato a Contratada poderú dar início a execução
do serviço.
2.1.! - Não rcconheee o Município quaisquer subcontratações por parte da Contratada.
cabendo a esta semprc e exclusivamente a integral rcsponsabilidade pelas obrigações ora
assumidas.
2.2 - Constatado pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços, através de laudo, que os
trabalhos encontram-se em dcsacordo com o solicitado. após contraditório da Contratada. o
serviço será interrompido c podcrá culminar na rescisào contratual, independentcmentc da
aplicação das sanções cabiveis.
2.3 - O Município de Pirassununga se rescrva ao direito de inspecionar os serviços.
2.4 - A Contratada responsabilizar-se-á civil e criminalmente por todo e qualquer dano causado
ao ivlunicípio ou a terceiros. decorrente da execução dos serviços.

/
. 'ALOR DO CONTRATO
ar os serviços pelo preço global contratado. sem qu' isquer

':0,51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fonc: Oxx 19 3565-S02Rua Galício De

3. DO REGIME DE EXECUÇ~
3.1 - A Contratada se obriga'

~------------------------------------_.._--

mailto:tinanceiro@tempario.com.br,
mailto:financeiro@tcmpario.com.br/joao.lopes@tempario.com.br.


acréscimos, salvo se decorrentes de alteração contratual.
3.2 - Atrib.uem-se ao presente contrato o valor global de RS 1.299,00 (mil duzentos e noventa
e nove reaIs).
3.3 -, Fica expressamente estabclecido que no preço global referentc ao objeto contratado estão
lIlc1tudos todos ~)Scustos diretos, indiretos. beneficios da Contratada. sem qualquer exeeção, de
modo que os relendos preços constituem a única remuneração à mesma,

4. VIGÊNCIA
4.] - O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses. contados da data de assinatura do
contrato, prorrogável por igual per iodo a critério da municipalidade,

5. FATURAMENTOS E PAGAi\IENTOS
5.1. O pagamento oeorrerá 20 (vinte) dias após a apresentação da respectiva Nota FiscaL
devidamente vistada pelo Gestor do Contrato, devendo a lieitante vencedora observar o
disposto na CAI' 162/0X (nota liscal eletrônica), da Secretaria da Fazcnda do Estado dc São
Paulo. se o caso, sob pena de não recebimento,
5.2. A emissão da nota fiscal deverá obedecer às disposições contidas na Portaria CAl' 162/0X
(nota !iscal eletrônica) e suas ulteriores alterações, expedida pela Secretaria da Fazenda cio
Estado de São Paulo sob pena de não recebimento,
5,3, Na hipótese de prorrogação da avença. extrapolando-se o prazo de 12 meses. antes do qual
o reajuste é vedado nos termos da Lei 10.192/0 I. e caso tal prorrogação não decorra de culpa
da Contratada. será admitido rcajuste do preço pactuado. alcançando a data de apresentação da
proposta. com base no índice IPC/FIPE pro m/a di" acumulado no pcríodo, o qual permanccerú
lixo por mais doze meses.

6. DOS RECURSOS ORÇAMENT,\RIOS
6.1 - Os rceursos para atender as despesas deste contrato serão atendidos pela seguinte dotação
orçamentária:

15.0] Obras e Seniços
Dl'spesa (,51
Catego.-ia Eeolj(lmiea 33.911.39-05
Rubrica orçamentilria 15 ]22 501112190
Código de Aplicação 1100000 FI' 1'0I
HS 1.299,00

7. DAS OBRIGAÇÜES CONTRATUAIS DA CONTRATADA
7.1 - Todas as despesas diretas. indiretas. benefícios. encargos trabalhistas. previdenciários,
fiscais e comerciais, resultantes do contrato. tributos. sem qualqucr exceção. que incidirem
sobre o contrato ou sobre os serviçlls cllntratados correrão por conta exclusiva da Contratada. e
deverão ser pagos nas épocas devidas.
7.2 - O ISSQN deverá ser recolhido e calculado com alíquota dc 3% (três por ccnto) sobrc o
valor tlltal do contrato. Estc imposto scrá retido cm cada pagamento. de acordo com o artígo
175. da Lei Complementar nOOX 1/2007 (C(ldigo l'ribut: '0 Municipal de I'irassununga).

)ES DA CONTRATADA
Jlidades prcvistas nestc contrato e scu ancxo.

strati valllente. de modo a cumprir com c!lciê

. ntm ---Pirassununga/SI' - Fone: O xx 19 3565-X028Rua Galício Del Nero. 51

8. DAS OBRIGAÇÜES E RESI'O:\"SABl
8.1 - A Contratada além das dcmais
obrigar-se-á a:

8.1.1 - Organizar-se técnica e ,



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado d~ Süo Paulo

I'rocUI"adoria Gcral do Municipio
,..

objeto contratado:
8.1.2 - Permitir e facilitar ao Municipio o acompanhamento c verilieação da cxeeução
dos serviços, o que não isentará a Contratada dc suas responsabilidades:
8.1.3 - Refllzcr. às suas cxpensas, o quc foi rcalizado com erro ou impcrfcição técnica,
salvo se dccorrentcs dc inllmnação crrónea do Município, sem prejuízo das multas
contratuais.

8.2 - Todas as ordens no decorrer da vigência contratual dcvcrão ser dadas expressamente pela
Secrctaria Municipal de Obras e Serviços ou por seu preposto expressamente nomeado.

Rua Galício Del Nero. 51 - ' nlro - Pirassununga/SP - Fone: O xx 193565-8028

9. DO INAI>IMI'LEMENTO CONTRATUAL E DAS SANÇÕES
9.1 - Pela inexecução. erro de execução, execução impcrfeita. demora na execução ou qualquer
outra forma de inadimplemento contratual. a Contratada. sem prejuízo das responsabilidades
civil ou criminal que houver, estará sujcita as seguintes penalidades. segundo a natureza e
gravidade da falta:

a) Advertência:
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
c) Rescisão contratual:
d) Retenção de pagamentos:
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração. por prazo não superior a 2 (dois) anos;
I) Deelaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos dcterminantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior:

9.2 - Se a Contratada não observar o prazo fixado para a execução dos serviços. ficará sujeita a
multa diária de I% (um por cento) do valor total do contrato. enquanto perdurar atraso. até o
limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando este limite o contrato poderú ser rescindido, a critério da
Prefeitura, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
9.3 - Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incolTcrú a Contratada em multa de
até 15% (quinzc por ccnto) do valor total do contrato, con!l)rmC critérios de razoabilidade,
sendo o valor devidamente reajustado a data da aplicação da penalidade.
9.4 - Na hipótese de ínadimplemento total da obrigação incOlTerá a Contratada em multa de
25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato. devidamente reajustado a data da
aplicação da penalidade.
9.5 - As multas são cumulativas e aplicação de uma qualquer não exime a aplicação de
penalidade subsequente.
9.6 - Se a Preteitura tivcr que ingressar cm Juízo em consequência do contrato e/ou de suas
partes integrantes, a Contratada, sem prejuízo da indenização c das sançõcs cabiveis, pagarú a
Prefeitura, a título de honorários advocatícios. a importância correspondente a 10% (dez por
cento) do valor da causa.
9.7 - As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório. mas meramente
punitivo e. conscquentemcnte, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos
eventuais danos. perdas e/ou prejuÍzo que o seu ato venha acarretar.
9.8 - Em nenhuma hipótese de inadimplemento par,'al do contrato, o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por ccnto) do _, or total do contrato reajustado, sob pcna de
rescisão contratual. ,
9.9 - O pedido de prorrogação de praz( . 'alente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior, a critério da Prefeitura, só será c a pela Administração IVlunieipal se acompanh, aos



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
I :qJdl) dt: S;l(l Paulo

Procuradoria C;cra! do i\lullicipio
.x

das justilicativas apresentadas à Prefeitura.

10. DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1 - Sem prejuizo da 1l1culdadc asscgurada. o Exccutivo Municipal podcrá dcclarar
rescindido administrativamcntc o presente ajuste, por alo unilateral e escrito da Prefeitura.
independentemente de interpelação judicial. extrajudicial ou qualquer indenização. nos
seguintes casos:

10.1.1 - O não cumprimento de cláusulas contratuais. espeeificaçiles ou prazos:
10.1.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais. especi lieaçiles e prazos:
10.1.3 - O cometimento reitcrado de ütltas na execução. anotadas na forma do S l°. do
artigo 67. da Lei dc Licitaçiles (Lei Federal n" 8.(66/93).
10.104- A dccrctação dc tàlência ou a instauração de insolvencia civil
10.1.5 - A dissolução da sociedade ou o lil!ecimento do contratado
10.1.6 -A alteração social ou a modillcação da finalidade ou da estrutura da empresa que
prcjudique a exccução do contrato:
10.1.7 - Razilcs de intercssc público. dc alta relevància e amplo conhecimento,
justificadas e detcrminadas pela máxima autoridade. e exaradas no processo
administrativo a quc sc refere o contrato
10.1.8 - Ocorrência dc caso I,wtuito. ou de I,)rça maior. regula11l1ente comprovada.
impeditiva da execução do contrato.

11. DO GESTOR DO CONTRATO
11.1 Fica nomeado como Gcstor do presente Contrato o Servidor .IOS~: SALVADOR FUSCA
:YIACHADO. pOl1ador da Cédula de Identidade RG n" 48.127.40 ,c inscrito rio CPF/MF sob o
nO016.392.378- 79. cargo de Secretário Municipal de Obras e Scrviços, lotado no na Secretaria
Municipal dc Obras c Scrviços.
11.1.1. No desempenho de suas atividades é assegurado ao gestor do eontrato o dircito de
verificar a perfeita execução do preseute Contrato em todos os termos e condiçiles.

12. DA TOLERÃNCIA
12.1 - Se qualquer das partcs. em bencfício da outra. mesmo por onllssao, permlltr a
inobservància no lodo. ou em p~U1c,de qualquer das cláusulas e condiçiles do presente contrato.
tal üllO não poderá liberar. desonerar, ou de qualquer modo aletar ou prejudicar estas mesmas
cláusulas ou condiçilcs. as quais permaneccm inaltcradas. como sc ncnhuma tolcrància
houvcssc ocorrido. sujeitando o responsávcl que lhe tiver dado causa às pcnalidades cabíveis.

13. DAS D1SI'OSlç(mS FINAIS
13.1 - A exeeução do contrato, bcm como os casos nele omissos. rcgular-sc-ão pelas e1áusulas
contratuais e pelos preceitos dc direito público. aplicando-sc lhcs. supletivamente. os princípios
de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

14. DO FORO
14.1 - Fica eleito o j,lI'o da cidade de Pirassununga. Estado de Süo Paulo. com exeiusão dc
qualquer outro. por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer questões oriundas deste
contrato. devcndo a parte vencida pagar as eusta e despesas extrajudiciais comprovadas.
honorários advocatícios e dcmais eominaçiles Ie '~. e contratuais .

.. assinam o presente instrumento. em 02 (duas)
as testemunhas abaixo. para que se produzam os

E~por cstarelTI aSSill1justos e contr'
vias. de il!ual teor e forma. j'untamente o- 0

Rua Galicio Del Ncro. 51 -e ro--Pirassuuunga/SI' - Fone: O xx 193565-8028

L



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA----
Eswdo de São Paulo

Procuradoria Geral do Município
x

devidos efeitos legais.

Pirassununga, ..iº-- dc "'-"CU.O de 2019.

Testemunhas:

MARCOSLEONA
RG nO 41.177 .283-1

<~1v
IANA CAIW{INA DE LIMA
RG n° 34.505.249-3 SSP/SP

Rua Galíeio Del Nero, 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 193565-8028



'S6'iJ!1''I[: ~ PREFEITUJ~~!'1Ul\T.!CI~~L DE PIRASSUNUNGA
1 "'., YJ " Estad,) i.k São Paulo

~. t "~ Procuradoria Gcral do Município
;x

Requisição nO390/2019
Protocolo n° 156 J /20 J 9
Fundamentação Legal: arligo 25, inciso I, da Lei nO8.66(,/93.
Contrato n° 50/2019.
Contratante: Prefeitura Municipal dc Pirassununga.
Contratada: TIMELAB l;rl)A

OB.IETO: a contratação de emprcsa cspecializada em sistema dc orçmncntação eletrônica para
precificação de mão de obra mecânica.

ANEXO lJNICO

RS 1.29Y.OO

Valor lolal RSValor unitáriu
RS

RS 1.2YY,OO

laçilo do
trio.
sistema
)C'llt3çâo

~rralnenta
(uiara
5 de mão de
araçào de
ÔCS, motos,
cscllvolvído
c validar,
zar o grande
llcnlos
occssos de
lllprt:sas da
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\ DE
) DEMAo

Item Cód. Qlde. Unido Descriç:l(
Malerial ---~--

I 1.1.::!553 I SV SERViÇO DE IMPI.
DE SISTEM,

ORÇA~IENTAÇÃ(
DE OBRA

Serviço de implan

I
sistema t('mr~

Espccilkações: o
{(;,Illpario de on;an
elctrônií:(l é uma fc
utilizada para cal

estimativa dos custo'
obra llH.'c<inic<l {rcp
automóvC'ls. camillh
etc .. O sollwarc foi li

com J finalidade d
acompanhar lo: fiscal i

nÚIl1~rode orçaI
proven icntes dos pr
consertos. reparos. E
esfera Illunicipal, ~

federal j:i utilizam ess
em editais de licit,
çrikrio de lll<lior d.. ._._-~---------~._---_._---_.

Valor total: RS 1.299,00 (mil duzentos e noventa e nove rcais) .

Rua Galício Del . 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 19 3565-1\021\



~~.<~lt~~~;_J>REFEITURA MU~:~,~,~,~~,~a~~EPIRASSUNUNGA

L Procuradoria Geral do Muuicípio
x

CONTJ~ATOS OU ATOS ,JURÍDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO 1)0 RESJ'ONSÁ VEL

Requisição nO390/2019
Protocolo n" 1561/2019
Fundamentação Legal: :lrtigo 25, inciso I, da Lci nO8.66(,/93.
Contrato n" 50/2019.
Contratante: I'I'cfcitnra Municipal de Pirassununga.
Contratada: T1MJ~LAB LTDA

OBJETO: a contratação dc empresa especializada em sistema de orçamentaçào eletrônica para
precificação de mão de obra mecânica.

Nome: ADEMIR AI.VES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RGno 11.707.894-3 -SSP/SP-CPF n"016.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema, 2844, .Id. Carlos Gomes, Pirassununga - SI'
Telefone: 193561-7406
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-ade!JlirCq)ademirlindo.com.br

Responsávcl pelo atcndimento a requisições de documentos do TCESP:

Nome: VANESSA IIERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgào/Setor: Rua Galíeio Del Nero, n° 51 - Centro - Pirassununga-SI'.
Telcfóne c Fax: 015 19 - 3562-1601 ou 015 19 - 3565-8014
e-mail: eontabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

Pirassununga. ~ de _"rYXu9__ ~ de 2019.

ALVES LINDO
/ r cito Municipal

~~---,-,-----wRua Galicio Del Nero. 51 - Centro - Pira~sllnunga/SP - Fone: O xx 193565-8028

mailto:prefeito@pirassununga.sp.gov.br-ade!JlirCqademirlindo.com.br
mailto:eontabilidade2@pirassununga.sp.gov.br


\

CONTRATOS OU ATOS .JURíDICOS AN;\LOGOS
TERMO DE CII~NClA E DE NOTIFICACc\()

Requisição nO390/2019
I'rotocolo n" 1561/2U 19
Fundamcntação Lcgal: artigo 25, inciso I, da Lei nO8.666193.
Contrato n" 5H/2U 19.
Contratantc: I'rcfcitunl l\lunicipal de I'inlssununga.
Contratada: T1MI~LAB LTDA

OB.JETO: a contratação de empresa especializada em sistema de orçamentação eletrônica para
preciticação de mão de obra mecánica.

Advogado(s): ivlunicípio: Dr. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SP 56.184: Dr. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' X3.0X2: Dr. Caio Vinícius Peres e Silva - OAB/SI'
214.257: Dra. l~rica Regina Pianca - Oi\B/SI' 206.780 e Dr. Cleber Botazini de Souza -
OAB/SI' 319.544: Dr. Fábio Henrique Zan - OAB/Si' 214.302: Dr. ivlatheus 13aldovinotli -
OAB/SI' 380.088.

Estamos CIENTES de quc:

a) O ajuste acima reJerido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, cujo trâmitc processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) i'oderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
inten:sse. Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico. conforme dados abaixo indicados, ctn consonúneia com o estabelecido na
Resolução n" 0112011 do TCESP:
c) Além de disponíveis no processo cletrônico. todos os Despachos e Deeisõcs que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludiuo proccsso, serão publicados no Diário Oficial do
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n" 709, de 14 de janeiro de 1993.
iniciando-se. a partir de então, a contagem uos prazos processuais. conforme regras do Código
de i'rocesso Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residcncial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, pet ieionando no processo.

Damo-nos por NOTIFICADOS pan\:

Rua Galício Del Nero. 51 - Cel l Pirassununga/Si' - Fone: O xx 193565-8028

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e eonsequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazlls . nas !tlt'lnas legais e regimentais.
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que ma' uber.

Pirassununga. ~ de de 2019.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
!:stalin de São Paulo

Procuradoria Gcral do Municipio

CONTRATANTE
Nome e cargo: ADEMIR ALVES LIN O -1','cfcito .Ylunicipal.
RG: 11.707.894-3 - SSI'/SP.
CPF: 016.192.378-06.
Telefone: (19) 3565 8000.
Endereço: Rua Galicio D N o 51. centro, Pirassununga/SI'.
E-mail institucional:p.fe.@assununga.sp.gov.br.
E-mail pessoal:aden0d.rrlindo.com.br.

ASSINATURA:

CONTRATADA:
Nome e cargo: MARCO TULIO STARLING CARLOS - Sócio Administrador
RG n° MG-498.267
CPF: 402.243.176-87
Data de Nascimento: 25/06/1955
Telefone: (31) 2512 9063 / (31) 98511 1227
Endereço: Rua Desembargador Afonso Lages, nU33, Bairro Dona Clara, na eidade de Belo
Horizonte/MO. CEP 31260-250.
E-mail institucional:financeiro@tempario.com.br
E-mail pessoal: .ioa .opes@tempario.com.br

Rua Galicio Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 193565-8028

mailto:institucional:p.fe.@assununga.sp.gov.br.
mailto:institucional:financeiro@tempario.com.br
mailto:.opes@tempario.com.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA----------- _._-- .._------_._---------------------
I:stildo lÍl' Sào Paulo

Procuradoria Geral do Município

DI~CLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNI'J N°: 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: TIMELAB UDA

CNI'J N°: 22.134.693/0001-48

PROTOCOLO AD:V1.N° 156112019

CONTRATO N°: 50/2019

OBJETO: a contratação de empresa especializada em sistema de orçamentação eletrônica para
preciticação de mão de obra mecànica.

VALOR: R$ 1.299,00 (mil duzentos c noventa e nove reais).

Declaro. na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafàda. sob as penas da Lei. que
os demais documentos originais, atinentes à cOlTespondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. e serão remdidos quando requisitados.

Pirassununga, AO de2019 .._--

Rua Galício Del Nero. 51- Centro -- Pirassununga/SI' _. Fone: O xx 193565-8028
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